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ESTADO DO CEARA

cÂunnn MUNTcTPAL DE PoTIRETAMA
PAÇO: VEREADOR - JOÃO NOGUEIRA DE HOLANDA

ALTERA O ARTIGO 53 DA LEI
oRcÂtttcl Do trltur,ttcÍpto DE
POTIRETAMA, NA FORMA QUE
INDEA,^ E oÁ ourRAs
PROVIDENCIAS.

FAÇo SABER euE A cÂtrnnRR MUNlctpAL DE eoIRETAMA
aprovou e a Mesa Diretora promulga a seguinte Emenda à Lei Orgânica:

AÉ. 1'. O art. 53 da Lei Orgânica do município de Potiretama passa a
vigorar com a seguinte redação:

" AÉ. 53. No dia imediato à Sessão de lnstalaçâo, os Vereadores reunir-
se-ão sob a Presidência do Vereador mais votado, presente a maioria
absoluta dos seus membros, e elegerão os componentes da Mesa, para
o primeiro biênio de cada legislatura, por escrutÍnio aberto e maioria de
votos, considerando-se automaticamente eleitos e empossados após a
proclamação do resultado.

§ í". A eleição da Mesa Diretora para o sêgundo biênio de cada
legislatura far-se-á na última sessão ordinária do mês de março da
segunda Sessão Legislativa.

§ 2". Os membros da Mesa Diretora eleitos na eleição de que trata o §
1' tomarão posse no dia 1" de janeiro da sessão legislativa
subsêquentê.

§ 3', 4 segunda sessão legislativa não será encerrada sem que tênha
ocorrido a eleiçáo de que trata o § 1'.

§ 4". A eleição da Mesa Diretora, tanto do primeiro quanto no segundo
biênio, será têalizada conforme dispuser o Regimento lnterno, exigida a
maioria de votos para a eleição dos candidatos.
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§ 5'. A Mesa Diretora será composta por 01 Presidente, 01 Vice-
Presidente, 01 primeiro Secretário e 01 segundo Secretário.

§ 6'. No impedimento e ausência do Presidente e Vice-Presidente,

assumirá o cargo o 1' Secretário. Não sendo possível, assumirá o 2"

Secretário e na ausência deste assumirá o Presidente da Comissão de

Constituição e Justiça.

§ 7". No caso de impedimento ou ausência do 1" Secretário, este será
substituído pelo 2" Secretário e, na ausência deste, será nomeado um

Secretário ad hoc pelo Presidente.

Art. 2o. Esta Emenda à Lei Orgânica do município de Potiretama entrará
em vÍgor na data de sua publicaçáo, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE POTTRETAMA, CM 07 dC

fevereiro de2022.

Joziberg Almeida Dantas
Vereador
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Francélio Amorím de Freitas

Vereador

Regirialdo Pêrêira de Freitas
Vereador
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JUSTIFICATIVA:

Senhor Presidente,

Os Vereadores que este subscreve encaminham à Vossa Excelência este

Projeto de Emenda à Lei Orgânica, que altera o art. 53 da Lei Orgânica do município

de Potiretama, visando modificar, para deixar de forma exprêssa, clara e objetiva,

quando ocorrerá o processo de eleiçâo da Mesa Diretora da Câmara Municipal de

Potiretama tanto no primeiro quanto no segundo biênio de cada legislatura.

Tal alteraçâo tem o intuito de dar completa transparência ao processo de

escolha do Presidente e demais integrantes da Mesa Dirêtora, principalmente em

relação à eleiçâo para o segundo biênio de cada legislatura de com a brevidade

suficiente e necessária, a fim de que os próximos membros da Mesa Diretora, uma

vez escolhidos com bastante antecedência, possam programar e acompanhar melhor

os processos de administraçâo desta Casa De Leis, bem como reunir tempo

satisfatório para desenvolver suas ideias e projetos de melhoria de funcionamento da

Casa com maior antecedência, tudo visando a melhoria dos trabalhos.

Posteriormente à aprovação da presente proposta de Emenda à Lei Orgânica

Municipal, os Vereadores que este subscreve irão apresentar Projeto de Resolução

propondo a alteraçáo do Regimento lntemo da Câmara Municipal visando a sua

adequação a medida aqui tomada.
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Ancorados nos motivos êlencados em linhas ao nortê, os Vereadores abaixo

subscritos apresentam este Projeto de Emenda à Lei Orgânica, o que desde já roga

pelo apoio dos demais colegas Vereadores, a Íim de que seja aprovada a presente

proposta.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA, em 07 de fevereiro de

2022.

Francélio Amorim de Freitas
Vereador

Francisco Reginaldo Pereira de Freitas
VereadorVereador
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Francisco Rewter Melo de Meneses
Vereador
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Ofíciono 00U2022 Potiretama, 14 de Íevereiro de 2022.

Excelentíssimo Senhor Presidente

Cristiano Cortez Dântâs

ASSUNTO: REQIJE.RIMENTO -RETIRÂDA DE PAUTA DE PRO,ETO.

Ao tempo em que cordialmmte o cumprimentamos, vimos atraves do
presente, nos terrnos do art. 133, § 1', inciso VI, REQUERER A RETIRADA do Projeto

de Emenda à Lei Orgânica n" 41J2422.

Ressalto que a referida soücitação é subscrita pelos mesmos

Parlamentares que subscreveram o referido Projeto de Emenda à Lei Orgânica.

Ressalto, por firrç que a matéria ainda não foi inserida na eldsn d6 dia

para votação e deliberação do Pleniírio desta Augusta Casa.

Com os melhores cumprimentos,

PAçO DA CÂMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMÀ CM 14 dC

fevereiro de 2022.

Vereador

Francélio Amorim de Freitas

Vereador
Francisco Rewter Melo de Meneees

ttrprÍ"
|oziberg Atneida Dantas Francrsco Reginaldo Pereira de Freitas

Vereador Vereador
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Francisco Reginaldo Pereira de Freitas

Vereador
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